
COMPANHIA	POTIGUAR	DE	GÁS	-	POTIGÁS
GERÊNCIA	ADMINISTRATIVA	E	DE	SUPRIMENTOS

	

TERMO	ADITIVO	Nº	02	AO	CONTRATO	Nº	5-097-21

	
A	 COMPANHIA	 POTIGUAR	 DE	 GÁS	 (POTIGÁS),	 sociedade	 de	 economia	 mista,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
70.157.896/0001-00,	com	Sede	na	Avenida	Prudente	de	Morais,	nº	675,	Tirol,	Natal/RN	(CEP	59.020-505),	doravante
denominada	CONTRATANTE,	neste	ato	representada	por	seus	diretores	infra-assinados,	e	a	empresa	VIRTUEYES
SOLUÇÕES	EM	TECNOLOGIA	E	CONECTIVIDADE	M2M	LTDA,	com	Sede	na	Rua	Marechal	Floriano,	Nº	85,	Sala
11,	 Centro,	 Novo	 Hamburgo/RS	 CEP:	 93.510-260	 Inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 26.811.491/0001-44,	 doravante
denominada	CONTRATADA,	neste	ato	representada	pelo	seu	Representante	Legal	infra-assinado,	resolvem	celebrar
o	 presente	TERMO	ADITIVO	 ao	CONTRATO	Nº	 5-097-21,	 que	 tem	 por	 objeto	 a	 contratação	 de	 empresa	 para
prestação	dos	SERVIÇOS	DE	CONTÍNUOS	DE	TRANSFERÊNCIA	DE	DADOS	VIA	REDE	GPRS,	COM	CHIPS
M2M,	POR	DIFERENTES	OPERADORAS,	COM	ABRANGÊNCIA	EM	TODO	O	TERRITÓRIO	DO	RIO	GRANDE
DO	 NORTE,	 PARA	 TRANSMISSÃO	 DE	 DADOS	 DOS	 EQUIPAMENTOS	 REMOTOS	 INSTALADOS	 NOS
CLIENTES	PARA	OS	SERVIDORES	DO	SISTEMA	SUPERVISÓRIO	DA	POTIGÁS,	assinado	em	20/03/2024,	em
conformidade	 com	 as	 disposições	 do	 Regulamento	 Interno	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 POTIGÁS,	 a	 Lei
Federal	nº	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	e	demais	alterações	posteriores,	mediante	as	seguintes	cláusulas	abaixo:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	TERMO	ADITIVO	tem	por	objeto	as	seguintes	alterações	contratuais:

a)Acrescer	o	 item	4	 (50	novos	chips)	à	PLANILHA	DE	PREÇOS	UNITÁRIOS	-	PPU	(ANEXO	II),
com	preço	 unitário	 de	R$6,90	 (seis	 reais	 e	noventa	 centavos)	por	 cada	chip,	 resultando	 em	um
valor	 mensal	 adicional	 de	 R$345,00	 (trezentos	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais),	 totalizando	 um	 a
acréscimo	total	de	R$4.140,00	(quatro	mil	cento	e	quarenta	reais),	nos	próximos	12	meses,	a	partir
de	maio	de	2026;
b)Alterar	os	quantitativos	e	reduzir	os	valores	unitários	dos	chips	informados	nos	itens	1,	2	e	3
da	 PLANILHA	 DE	 PREÇOS	 UNITÁRIOS	 -	 PPU	 (ANEXO	 II),	 totalizando	 R$1.086,00	 (um	 mil
oitenta	e	seis	reais),	nos	próximos	12	meses;	e
c)Acrescer	o	valor	 total,	 estabelecido	no	 item	5.1	 da	cláusula	quinta	 do	 citado	 contrato,	 em	mais
16,7434%,	correspondente	ao	valor	total	líquido	de	R$3.054,00	(três	mil	cinquenta	e	quatro	reais),
passando	de	R$45.600,00	(quarenta	e	cinco	mil	e	seiscentos	reais)	para	R$48.654,00	(quarenta
e	oito	mil	seiscentos	e	cinquenta	e	quatro	reais).

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DOS	ACRÉSCIMOS	DE	QUANTITATIVOS
2.1. Fica	acrescido	o	 item	4	 (50	novos	chips)	à	PLANILHA	DE	PREÇOS	UNITÁRIOS	-	PPU	(ANEXO	II),
com	preço	unitário	de	R$6,90	 (seis	 reais	e	noventa	centavos)	por	cada	chip,	 resultando	em	um	valor	mensal
adicional	 de	R$345,00	 (trezentos	 e	 quarenta	 e	 cinco	 reais),	 totalizando	 um	 a	 acréscimo	 total	 de	R$4.140,00
(quatro	 mil	 cento	 e	 quarenta	 reais),	 nos	 próximos	 12	 meses,	 a	 partir	 de	 maio	 de	 2026,	 conforme
demonstrado	abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO	DOS
OBJETOS QTDE.	(MESES) QTDE.

(CHIPS) VALOR	UNITÁRIO	(R$) VALOR	POR	MÊS	(R$) VALOR	TOTAL	(R$)

4 CHIP 12 50 R$	6,90 R$	345,00 R$	4.140,00
VALOR	TOTAL	(R$)	= R$	4.140,00

	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DAS	SUPRESSÕES	
3.1. Ficam	alterados	os	quantitativos	e	reduzidos	os	valores	unitários	dos	chips	informados	nos	itens	1,	2	e	3
da	PLANILHA	DE	 PREÇOS	UNITÁRIOS	 -	 PPU	 (ANEXO	 II),	 totalizando	R$1.086,00	 (um	mil	 oitenta	 e	 seis
reais),	nos	próximos	12	meses,	conforme	demonstrado	abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO	DOS
OBJETOS

QTDE.
(MESES)

QTDE.
(ORIGINAL)

VALOR
UNITÁRIO

ORIGINAL	DO
CONTRATO

VALOR	TOTAL
ORIGINAL	DO
CONTRATO(R$)

QTDE.
(ADITIVO	Nº

02)

NOVO	VALOR
UNITÁRIO	(R$)

VALOR	TOTAL
(ADITIVO	Nº
02)	(R$)

1 CHIP	-	TIM
12

30 R$	9,50 R$	285,00 30 R$	8,50 R$	255,00
2 CHIP	-	CLARO 20 R$	9,50 R$	190,00 21 R$	8,00 R$	168,00
3 CHIP	-	VIVO 30 R$	9,50 R$	285,00 29 R$	8,50 R$	246,50

VALOR	TOTAL	MENSAL	(R$)	= R$	760,00 	 R$	669,50
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4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	ALTERAÇÃO	DO	VALOR	TOTAL
4.1. Com	 base	 nas	 alterações	 citadas	 nas	 cláusulas	 segunda	 e	 terceira	 do	 presente	 ADITIVO,	 o	 valor	 total
estabelecido	 no	 item	 5.1	 da	 cláusula	 quinta	 do	CONTRATO	 Nº	 5-097-21	 fica	 acrescido	 em	 mais	 16,7434%,
correspondente	 ao	 valor	 total	 líquido	 de	 R$3.054,00	 (três	 mil	 cinquenta	 e	 quatro	 reais),	 passando	 de
R$45.600,00	(quarenta	e	cinco	mil	e	seiscentos	reais)	para	R$48.654,00	(quarenta	e	oito	mil	seiscentos	e
cinquenta	e	quatro	reais),	conforme	demonstrado	na	tabela	abaixo:

HISTÓRICO VALOR	GLOBAL	(R$)
Contrato	(24	MESES) R$18.240,00

Aditivo	Nº	01	(36	MESES) R$27.360,00
Aditivo	Nº	02	(+16,7434%) R$3.054,00

TOTAL	ATUALIZADO R$48.654,00

5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	FUNDAMENTO	LEGAL
5.1. O	 presente	 TERMO	 ADITIVO	 tem	 como	 fundamento	 legal	 as	 disposições	 contidas	 no	 item	 10.1	 da
Cláusula	Décima	do	CONTRATO	Nº	5-097-21,	bem	como	nos	arts.	68	e	81	da	Lei	n.°	13.303/16	e	nos	arts.	186,
188	e	191	RILC	da	POTIGÁS.	
6. CLÁUSULA	SEXTA	-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os	 recursos	 financeiros	 necessários	 ao	 atendimento	 deste	TERMO	ADITIVO,	 são	 oriundos	 de	 receita
própria	 da	 CONTRATANTE,	 proveniente	 da	 venda	 de	 gás	 natural	 e	 estão	 previstos	 e	 disponíveis	 no	 Plano
Orçamentário	 da	POTIGÁS,	 relativo	 ao(s)	 exercício(s)	 de	 2026,	 na	 conta:	 “PO	2026/2027	 -	Despesas	 e	 Custos
Operacionais	-	Item	1.2.1.8	(Envio	de	dados	GPRS)”.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	RATIFICAÇÃO
7.1. A	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	ratificam	as	demais	Cláusulas	que	não	foram	objeto	de	alteração
do	presente	TERMO	ADITIVO,	que	permanecem	vigentes	e	produzindo	os	seus	plenos	efeitos.
Assim,	por	estarem	de	comum	acordo,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	 firmam	este	TERMO	ADITIVO,	que
reconhecem	válido	e	eficaz,	para	um	só	fim,	na	presença	de	02	(duas)	testemunhas	capazes	e	idôneas,	que	também
assinam	e	dão	cumprimento	às	exigências	e	formalidades	legais.

Assinado	eletronicamente	por:
	

PELA	CONTRATANTE
Marina	Melo	Alves
Diretora	Presidente

	
Dennis	Falcon

Diretor	Técnico	e	Comercial
	

PELA	CONTRATADA
Jaqueline	Servegnini
Responsável	Legal

CPF:	025.750.540-79
	

TESTEMUNHAS
Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira

CPF:	595.822.274-00
	

Aluisio	Azevedo	Neto
CPF:	012.165.164-99

	
Referência:	Processo	nº	05310019.000274/2026-11 SEI	nº	40405405

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Wagner	Guilhermino	Pereira,	Gerente	Administrativo	e
de	Suprimentos,	em	31/03/2026,	às	15:11,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Melo	Alves,	Diretora-Presidente,	em	31/03/2026,	às	15:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aluisio	Azevedo	Neto,	Gerente	de	Operação	e	Manutenção,	em
31/03/2026,	às	21:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dennis	Falcon,	Diretor	Técnico	e	Comercial,	em	01/04/2026,	às
14:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jaqueline	registrado(a)	civilmente	como	Jaqueline	Severgnini,
Usuário	Externo,	em	06/04/2026,	às	16:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf


A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40405405	e	o	código
CRC	D0DC2DCF.
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